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DECRETOS

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de março de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14769/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Nomeia Núbia Inêz da Silva para ocupar o cargo em comissão 
de           Coordenadora de Área I de Atendimento do Gabinete do 
Prefeito de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Núbia Inêz da Silva para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenadora de Área I de Atendimento do Gabinete 
do Prefeito de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de março de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14770/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Nomeia Odinete Maria Moronari para ocupar o cargo em comissão 
de           Coordenadora de Área I de Atendimento do Gabinete do 
Prefeito de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Odinete Maria Moronari para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenadora de Área I de Atendimento 
do Gabinete do Prefeito de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de março de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14771/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Nomeia Francisca Saraiva Ribeiro para ocupar o cargo em comis-
são de           Coordenadora de Área I de Atendimento do Gabinete 
do Prefeito de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Francisca Saraiva Ribeiro para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenadora de Área I de Atendimento 
do Gabinete do Prefeito de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de março de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14772/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Nomeia Amazon Segundo Jacir Donato de Oliveira, para ocupar 
o cargo em comissão de Chefe da Seção CEDEL, da Secretaria 
Municipal de Esportes e Turismo do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-

DECRETO N. 14755/GAB/PM/JP/2021
03 DE MARÇO DE 2021

Nomeia Luciene Soares da Silva para ocupar o cargo em comissão 
de           Coordenadora de Área I de Atendimento do Gabinete do 
Prefeito de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Luciene Soares da Silva para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora de Área I de Atendimento do 
Gabinete do Prefeito de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de março de 2021.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14766/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Exonera Karolyna Teixeira Perim, do cargo em comissão de 
Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Karolyna Teixeira Perim do cargo em 
comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 22 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14767/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Nomeia Ellen Cristina Tomaz da Silva para ocupar o cargo em 
comissão de           Coordenadora de Área I de Atendimento do 
Gabinete do Prefeito de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Ellen Cristina Tomaz da Silva para ocupar 
o cargo em comissão de Coordenadora de Área I de Atendimento 
do Gabinete do Prefeito de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de março de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14768/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Nomeia Renata Honorato Assi para ocupar o cargo em comissão 
de           Coordenadora de Área I de Atendimento do Gabinete do 
Prefeito de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Renata Honorato Assi para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenadora de Área I de Atendimento do Gabinete 
do Prefeito de Ji-Paraná.

DECRETO N. 14635/GAB/PM/JP/2021
19 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 14220, de 11 de janeiro 
de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 14220/GAB/PM/JP/2021, de 11 
de janeiro de 2021, que nomeou Elidinete da Silva Siqueira, para 
o cargo de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 05 de janeiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14642/GAB/PM/JP/2021
19 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 14545, de 08 de fevereiro 
de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 14545/GAB/PM/JP/2021, de 08 
de fevereiro de 2021, que nomeou Clenir Rodrigues Macedo de Brito, 
para o cargo de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14687/GAB/PM/JP/2021
25 DE FEVEREIRO DE 2021

Exonera Bruno Custodio Guidos, do cargo em comissão de Super-
visor em Trabalhos de Pedreiros, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e Servi-
ços Públicos, através do Memorando n. 13/SEMOSP/21,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Bruno Custodio Guidos, do cargo em 
comissão de Supervisor em Trabalhos de Pedreiros, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 22 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito



8 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 34802 - Ji-Paraná (RO), 10 de março de 2021
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Amazon Segundo Jacir Donato de Oliveira, 
para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Seção CEDEL, da Se-
cretaria Municipal de Esportes e Turismo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14773/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Nomeia Elias Moreira Costa para ocupar o cargo em comissão de           
Assessor Nível I, da Fundação Cultural de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Elias Moreira Costa para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Nível I da Fundação de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de março de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14774/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Nomeia Isaias Leite da Silva Júnior para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenador de área II Administrativa da Procura-
doria-Geral do Município          de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Isaias Leite da Silva Júnior para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador de área II Administrativa, da 
Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de março de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14775/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Nomeia Cecília Poltronieri da Silva, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal 
de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Cecília Poltronieri da Silva, para ocupar o 

cargo em comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria 
Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de março de 2021.
 

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14776/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Nomeia Carlos Luan Teixeira de Oliveira, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Nível II, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Carlos Luan Teixeira de Oliveira, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível II, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 8 de março de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14777/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Nomeia Angela Maria Cruz Sena Alonso, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Angela Maria Cruz Sena Alonso, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de março de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14778/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Nomeia Katiane Fonseca Dias, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Katiane Fonseca Dias, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de março de 2021.
 

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14779/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 14584, de 09 de fevereiro 
de 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 14584/GAB/PM/JP/2021, de 09 
de fevereiro de 2021, que nomeou Renata Rélrika Inocencia Vaz 
Goulart, para o cargo de Assessora Especial Nível II, do Gabinete 
do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14780/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Nomeia Higor da Silva Mezabarba para ocupar o cargo em co-
missão de Assessor Técnico, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Higor da Silva Mezabarba para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Técnico, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 08 de março de 2021.
 

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14781/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Exonera Silvia Michela Negrão do cargo em comissão de Assessora 
Executiva, Secretaria Municipal de Administração de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Silvia Michela Negrão do cargo em comissão 
de Assessora Executiva, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de março de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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DECRETO N. 14782/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Nomeia Diego Santiago Nunes para ocupar o cargo em comissão de           
Assessor Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Diego Santiago Nunes para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de março de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14783/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Nomeia Karolyn Fiedler, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Karolyn Fiedler para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 23 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14784/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Autoriza a cessão do servidor municipal Márcio Antônio Félix Ri-
beiro, a Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Ofício nº 70/2021/GP, da Assembléia Le-
gislativa do Estado de Rondônia, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a cessão do servidor Márcio Antônio Félix 
Ribeiro, Professor Licenciatura Plena 20h e 40h, matrículas nºs 10304 
e 11387, do quadro efetivo do Município de Ji-Paraná, a Assembléia 
Legislativa do Estado de Rondônia, até 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pela Assembléia 
Legislativa do Estado Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2021.
 

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14785/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Exonera Shara Alves Berguerand, do cargo em comissão de Coor-
denadora de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e Ser-
viços Públicos, através do Memorando n. 13/SEMOSP/21,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Shara Alves Berguerand, do cargo em co-
missão de Coordenadora de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 22 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14786/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Nomeia Shara Alves Berguerand, para ocupar o cargo em comissão 
de Supervisora em Trabalhos de Pedreiros, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e Ser-
viços Públicos, através do Memorando n. 13/SEMOSP/21,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Shara Alves Berguerand, para ocupar o cargo 
em comissão de Supervisora em Trabalhos de Pedreiros, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 23 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14787/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Exonera Willian Barbosa Araújo, do cargo em comissão de Coor-
denador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e Ser-
viços Públicos, através do Memorando n. 14/SEMOSP/21,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Willian Barbosa Araújo, do cargo em co-
missão de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 22 de janeiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de janeiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14788/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Nomeia Cleuton Aparecido dos Santos, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenador de Produção e Assentamento de Blo-
quetes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e Ser-
viços Públicos, através do Memorando n. 14/SEMOSP/21,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Cleuton Aparecido dos Santos, para ocupar 
o cargo em comissão de Coordenador de Produção e Assentamento 
de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 23 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14789/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Exonera Evandro de Conceição Batista, do cargo em comissão 
de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e Ser-
viços Públicos, através do Memorando n. 15/SEMOSP/21,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Evandro de Conceição Batista, do cargo 
em comissão de Coordenador de Produção e Assentamento de Blo-
quetes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 

Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 23 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14790/GAB/PM/JP/2021
04 DE MARÇO DE 2021

Nomeia Amarilzo Camargo, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e Servi-
ços Públicos, através do Memorando n. 15/SEMOSP/21,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Amarilzo Camargo, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 23 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEIS
LEI Nº 3375                              10 DE MARÇO DE 2021

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Su-
plementar no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no corrente exercício financeiro, no montante 
de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) referente ao recurso 
próprio do Município que poderá ser destinado para a Secretaria 
Municipal de Saúde para cobrir despesas com aquisição de vacinas 
contra a COVID-19.

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 
31 de dezembro de 2020.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de março de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEI Nº 3376                                       10 DE MARÇO DE 2021

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal n. 3284, de 07 de novembro 
de 2019, que dispõe sobre o Programa de Autonomia Financeira 
Escolar (PROFAE).
O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 12 da Lei Municipal n. 3284, de 07 de novembro 
de 2019 passa a vigorar a acrescido do §4º, com a seguinte redação:

“Art. 12. ...........................................................................................
.........................
§4º Os prazos estabelecidos no “caput” poderão ser prorrogados, ex-
cepcionalmente, mediante ato do prefeito municipal, com justificativa 
prévia da Titular da Secretaria Municipal de Educação.
..........................................................................................................
...............” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de março de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito
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LEI Nº 3377                             10 DE MARÇO DE 2021

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a “Expansão do 
Perímetro                                                                                              Ur-
bano”, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar e 
implantar “Expansão Urbana” na área de Terras Rural n° 09-A da 
Secção G, do Loteamento Rural denominado Gleba Pyrineos, neste 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º O Lote de Terras Rural descritos no artigo 1° da presente lei, 
apresenta as seguintes características:

Lote de Terras Rural n° 09-A, Secção G, Gleba Pyrineos:
área total (ha): 3,8335;
perímetro (m): 1.024,36;
limites e confrontações:
Norte: com o Lote n° 09-rem da Secção G;
Nordeste: com o Lote n° 09-rem da Secção G;
Este: com o Lote n° 09-rem da Secção G;
Sudeste: com o Lote n° 12 da Secção G;
Sul: com o Lote n° 12 da Secção G;
Sudoeste: com o Lote n° 12 da Secção G;
Oeste: com o Rio Urupá;
Noroeste: com o Lote n° 12 da Secção G.

Parágrafo Único. A área do Lote de Terras Rural n° 09, Secção G, 
Gleba Pyrineos, perfaz a área de 3,8335 ha (três hectares, oitenta e 
três ares e trinta e cinco centiares), com perímetro de 1.024,36 m, 
com os seguintes marcos e medidas:

Ponto de Referência:
a) Lei n° 2042 de 12.07.2010 (Promove Expansão do Perímetro Ur-
bano), com a                   referência do “Marco 16, segue pela margem 
direita do anel viário, sentido                   Presidente Médici, até a 
ponte sobre o Rio Machado”. 

Marcos:
M-06A – M-32A, com 382,77 m;
M-32A – M-33, com 413,39 m;
M-33 – IH-248, com 163,87 m;
IH-248 – M-06A, com 64,33 m.

Art. 3º A expansão urbana ora criada, tem como finalidade atender 
critérios que permitam a empresa a construir instalações físicas, finan-
ciar e fomentar geração de renda e emprego em sua área de atuação 
(gases industriais – enchimento e armazenamento).

Art. 4º Fica incorporado ao perímetro urbano do Município de Ji-Pa-
raná, determinado pela Lei Federal n° 6.431, de 11 de junho de 1977 
(3.600,00 ha) e Leis Municipais: n° 011, de 10 de novembro de 1983 
(1.092,50 ha); n° 491, de 18 de fevereiro de 1993 (5.846,2430 ha);  n° 
2042, de 13 de julho de 2010 (950,14 ha); n° 2238, de 19 de dezembro 
de 2011 (153,23 ha); n° 2944, de 18 de maio de 2016 (96,80 ha); n° 
2960, de 30 de junho de 2016 (35,27 ha); n° 2961, de 30 de junho 
de 2016 (109,9033 ha); n° 3057, de 12 de maio de 2017 (162,9689 
ha); n° 3058, de 12 de maio de 2017 (26,6076 ha); n° 3156, de 19 de 
março de 2018 (14,0002 ha); n° 3180, de 04 de junho de 2018 (5,8295 
ha); e a área constante do artigo 2°, parágrafo único, da presente Lei.

Art. 5º Fica definido que a empresa deverá cumprir a Faixa de Do-
mínio do Anel Viário, considerando o Decreto Estadual n° 22.634 de 
02 de março de 2018, que em seu Art. 1° define a largura da faixa de 
domínio do Anel Viário de Ji-Paraná (segmento Km 337,50 – Km 
351,09 referente a BR-364, com extensão de 13,59 Km, será de 50 
m, sendo 25m para cada lado, a partir do eixo da pista.

Art. 6º Observando o artigo anterior tem-se as seguintes informações:
Art. 7º São anexos da presente lei:

Anexo A: Solicitação do Requerente;
Anexo B: Inteiro Teor Lote de Terras Rural n° 09-A, Secção G, 

Coordenadas

Marco Latitude Longitude Observação

M-06 613337,438 8793672,410

M-32 613621,750 8793416,130

P-2 613603,359 8793419,618 Limite de 25 m do Anel Viário

M-33 613215,565 8793493,161

IH-248 613333,277 8793607,195

P-1 613334,515 8793626,592 Limite de 25 m do Anel Viário

Área do Imóvel dentro do Anel Viário = 0,8319 ha

Área Remanescente do Anel Viário = 3,0016 ha

Gleba Pyrineos;
Anexo C: Certificado de Cadastro de Imóvel Rural;
Anexo D: Memorial Descritivo e Mapa do Imóvel;
Anexo E: ART Elaboração de Mapa e Memorial Descritivo de Lote 
Rural
Anexo F: Memorial Descritivo e Mapa com anotação da Faixa de 
Domínio do Anel Viário;
Anexo G: Ponto de Intervenção na cidade;

Anexo H: Visualização da Área de Expansão;
Anexo I: Visualização da Área de Expansão e Aspectos Ambientais;
Anexo J: Visualização da Área de Expansão com Delimitação da 
“Linha Limite da Expansão com separação de Áreas Urbana e Rural”.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de março de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

ANEXO A: Requerimento de Solicitação

 

ANEXO B: Inteiro Teor do Imóvel
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ANEXO G: Ponto de Intervenção na cidade

ANEXO H: Visualização da Área de Expansão

      
ANEXO I: Visualização da Área de Expansão e Aspectos 

Ambientais

ANEXO J: Visualização da Área de Expansão com Delimita-
ção da “Linha Limite da Expansão com separação de Áreas 

Urbana e Rural”
   

ANEXO E: ART de Elaboração de Mapa e 
Memorial Descritivo de Lote Rural

ANEXO F: Memorial Descritivo e Mapa com anotação 
da Faixa de Domínio do Anel Viário

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
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                        EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 116/2021 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, Memorandos n. 17/DPTº./ESPECIALIADO EM 

SAUDE/SEMUSA/2021, considerando que alguns candidatos convocados no edital 113 não se 

apresentaram e considerando a necessidade dos profissionais de saúde no âmbito do Município de Ji-

Paraná decorrente do Novo Coronavírus - COVID-19, através do Decreto n. 12966/GAB/PM/JP/2020, 

e dá outras providências, CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos 

Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), 

aprovado(s) no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-

PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, 

referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, Resultado Final e Decreto de homologação n. 

9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 

9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e 

publicação da Retificação do Anexo único do Decreto] N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 

de 07/06/2018. 

 
Vaga: SEMUSA 
Cargo: S16 - FONOAUDIÓLOGO – 30 HORAS 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

364.329-8 ELAINE CRISTINA LIMA FERREIRA 54,00 6º 

 
Cargo: S14 - FISIOTERAPEUTA – 30H  
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

371.368-7 DANIELA NOIA DE OLIVEIRA 52,00 12º 

381.218-9 RENATA KELEN DE JESUS OLIVEIRA 50,00 13º 

 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 

001/2017, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do 

Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e 

apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- 

Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas 

após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 11/03/2021 à 09/04/2021, de Segunda a Sexta-feira no 

horário das 07h30min às 13h30min. 

 
Ji-Paraná, 10 de  MARÇO de 2021. 

 
 

Jonatas de França Paiva 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente)  - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade Autenticadas em Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode 
ser expedido através da internet. 

Autenticadas em Cartório 
Site: 

www.receita.fazenda.gov.br 
1 (uma) 
cópia Título de Eleitor. Autenticada em Cartório de 

Distribuição e Notas 
1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 

www.tre.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
Original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. Cópia das paginas da 
fotografia e da Identificação 

Original 
e 2 

(duas) 
cópias, 
de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar 
de acordo com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De 
Concurso Público Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de 
2017, e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será 
aceito outro tipo de comprovação que não esteja de acordo com o 
previsto. 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 
 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de 
Assistência ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou 
Documento fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do 
Brasil que conste o Número - (Se o candidato não for cadastrado 
deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de 
experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista). 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de 

Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e 
Declaração de freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 
público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida 
pelo órgão empregador/RH,  contendo as seguintes 
especificações: o cargo, escolaridade exigida para o exercício do 
cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, 
dias, horários, escala de plantão e a unidade administrativa em 
que exerce suas funções. 

Com Firma Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a 
bem do Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações 
Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em 
que figure como indiciado ou parte (De emissão do próprio 
candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa através do site: 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
cópia de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, atualizada e comprovante do SIGAP - envio da 
Declaração de Bens e Renda ao Tribunal de Contas. 

www.receitafederal.ro.gov.br 
 

SIGAP 
www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em 
nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário do 
imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal 
(Pessoa Física), caso possua. - 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-
Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia. 

Emitida e validada através 
do site: www.tce.ro.gov.br 

2 
(cópias)  

Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida e validada através 
do site: 

www.justicafederal.jus.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no 
Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através 
de site específico, do órgão 
da comarca onde residiu nos 

últimos 5 (cinco) anos. 
site www.tjro.jus.br e 
validar ou solicitar no 

FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) 
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser 
comprovada através de documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  Deverá constar data da 

publicação e Edital completo 

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

CARGO Requisito/Escolaridade 

FISIOTERAPEUTA – 30 Horas Ensino Superior Graduação em Fisioterapia e Registro no 
Conselho de Classe 

PSICÓLOGO CLÍNICO – 40 
HORAS 

Ensino Superior Graduação em Psicologia, Especialização em 
Psicologia Clínica e Registro No Conselho De Classe 

 
 

 

 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
cópia de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, atualizada e comprovante do SIGAP - envio da 
Declaração de Bens e Renda ao Tribunal de Contas. 

www.receitafederal.ro.gov.br 
 

SIGAP 
www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em 
nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário do 
imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal 
(Pessoa Física), caso possua. - 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-
Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia. 

Emitida e validada através 
do site: www.tce.ro.gov.br 

2 
(cópias)  

Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida e validada através 
do site: 

www.justicafederal.jus.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no 
Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através 
de site específico, do órgão 
da comarca onde residiu nos 

últimos 5 (cinco) anos. 
site www.tjro.jus.br e 
validar ou solicitar no 

FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) 
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser 
comprovada através de documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  Deverá constar data da 

publicação e Edital completo 

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

CARGO Requisito/Escolaridade 

FISIOTERAPEUTA – 30 Horas Ensino Superior Graduação em Fisioterapia e Registro no 
Conselho de Classe 

PSICÓLOGO CLÍNICO – 40 
HORAS 

Ensino Superior Graduação em Psicologia, Especialização em 
Psicologia Clínica e Registro No Conselho De Classe 
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PORTARIA

PORTARIA N. 007/GAB/PM/JP/2021
24 DE FEVEREIRO DE 2021

Nomeia Comissão Especial para proceder à conferência e certifi-
cação dos materiais e serviços prestados conforme Contrato n. 116/
PGM/PMJP/2020, do Processo Administrativo nº 1-1508/2021, e 
dá outras providências

O Chefe de do Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando a necessidade de nomear comissão para proceder à 
fiscalização, conferência e certificação dos materiais e serviços pres-
tados, conforme Processo Administrativo nº 1-1508/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Comissão Especial para proceder à fiscalização, con-
ferência e certificação da entrega dos materiais e serviços prestados 
relacionados ao veículo Camionete marca Chevrolet, modelo S10 
LTZ, placa NEH-6543, pela empresa Prime Consultoria e Assessoria 
Empresarial Ltda, integrada pelos membros a seguir nominados, e 
que atuarão sob a Presidência do primeiro:

Marcos Cordeiro Fernandes;
Dione Guimarães Pereira;
Daniela Braga Aguiar;
Cristiane Alves de Freitas Lima.

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá certificar a entrega 
de materiais e serviços prestados emitindo Termo de Recebimento.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PORTARIA N. 008/GAB/PM/JP/2021
24 DE FEVEREIRO DE 2021

Nomeia Comissão Especial para proceder acompanhamento, 
fiscalização, recebimento e certificação dos serviços prestados de 
publicidade e propaganda, e dá outras providências.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços técnicos na área de publicidade e propaganda, e o disposto 
nas Cláusulas Sexta e Oitava do Contrato 045/PGM/PMJP/2020, do 
Processo Administrativo nº 1-6088/2019, e

Considerando solicitação da Assessoria de Comunicação Social 
- ASCOM

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Comissão Especial para acompanhar, fiscalizar, 
receber e certificar a execução dos serviços prestados (publicidade 
e propaganda, para o desenvolvimento de estudo, planejamento, 
criação, produção e veiculação dos atos oficiais e campanhas publi-
citárias com caráter educativo, informativo e de orientação social, 
e acompanhamento das mídias de divulgação dos atos, trabalhos e 
serviços do Poder Executivo, bem como das campanhas publicitárias 
referentes à publicidade institucional do Município de Ji-Paraná) 
pela empresa Criatto Publicidade Ltda-ME, conforme Contrato 
Administrativo nº 045/PGM/PMJP/2020, integrada pelos membros 
a seguir nominados, e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

I – Natalino Ferreira Soares; 
II – André Lucas Galdino da Silva;

III – Mayara Camila de Souza.

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá proceder à confe-
rência e eficácia dos serviços contratados, atestando a execução dos 
serviços em relatório que será juntado aos autos.
Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 4º Fica revogada a Portaria n. 022, de 20 de outubro de 2020.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 5 de janeiro de 2021.

Ji-Paraná, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021


